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Art. . O Orçamento de Investimento, previsto no inciso II do § 4o do art. 174 da Constituição Estadual,
abrangerá as empresas em que o governo paulista, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto e dele constarão todos os investimentos realizados, independentemente da fonte de
financiamento utilizada.
Paragráfo único:  As empresas de que trata o caput deverão manter atualizada mensalmente, pela internet,
as informações relativas à execução das despesas do Orçamento de Investimento, discriminando os valores
autorizados e os executados, mensal e anualmente.
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ASSINATURA ___________________________________________________________

JUSTIFICATIVA
O governo federal a mais de uma década disponibiliza dados dos investimentos das empresas e este
exemplo de transparência  poderia ser seguido pelo governo estadual.Lembramos que o Tribunal de contas
vem recomendando esta prática a muito tempo.
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